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ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS

LEI II» 299 M OS 1M XAXO BB X.J0J

\

\ \

Autoria* <* Podar Kxaoutivo. a, daaapropiar
tarrano a da outra» ptrovidànoia».

Paço aabar ojua * Cánara Municipal da Araguattaa» Satã.
do da Ooiáa ajffovou a «a írefaito Huninlpal aanoiono a aaguiata Lail

- Artigo
ra efeito da desajffoprlmoâo

looaliaado aa Saem uraaaa do Povoado sZo Joeo, aeete Município»

Artigo 2» - A área man ilonada ao artigo anterior i dej:
tlaada a oonatruçao da una unidade «eoolar, para ateadlaento da olaaaa
aatudantil daquala localidade. (

I Artigo 3» * Serã^devidaaant» indenlaadoe o» iaóveia
atingido» pela áraa da deaai&^prlaoao, da conformidade 00a o Orçamento
Kuaiolpal vigente»

• Artigo 4fi # %ta Loi entrara ca vigor aa data da sua *
puplioaoao» revogada» aa dlapoaioôaa aa contrario*

M * Sara •oaaidorado da utilidade publioa, m
Lmoao,, otermo, ouja arca aguivala * l*20p a2^

prefeito KÜHXOXPAL de /vRACiUAOTS, Batado da dolaa* aoa
09 (hovs) dias do aSa da Maio da 1,9&,

josá wuarm1 mxmm
-Secretario-


